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CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ao final do concurso, contendo um Dossiê sobre o concurso 
contemplando todos os elementos administrativos concernentes ao certame e a análise de dados estatísticos, 
tais como: resultados obtidos pelos candidatos, índice de dificuldade das questões, média aritmética das notas, 
média de idade, etc., que servirá de base para a CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, bem como para 
os órgãos de Controle Externo, quando da realização de auditoria.

5.I.2.8.2. Responsabilizar-se pela guarda de todo o material utilizado no Concurso, tais como: fichas de 
inscrição, cartões-resposta, provas, atas de sala, etc., por um período de até 05 (cinco) anos após o 
encerramento do mesmo;

5.1.2.83. Fornecimento de assessoria jurídica ao Concurso, para eventuais recursos que possam ser 
impetrados.

5.1.2.9. Dos locais de aplicação das provas

5.1.2.9.1. As provas objetivas deverão ser aplicadas nos municípios de Diamantina, Janaúba, Teófilo Otoni e 
Unaí, no Estado de Minas Gerais.

5.1.2.9.2. Caso o quantitativo de candidatos inscritos supere o quantitativo de lugares disponibilizados em 
todos ou em alguns dos locais pertencentes a CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, referidos nas 
Obrigações da Contratante, a entidade contratada deverá proceder à locação e disponibilização, por suas 
expensas, de locais necessários à alocação de candidatos e staff com estrutura capaz de comportar a aplicação 
das provas com segurança, de forma a garantir a lisura do processo e a acessibilidade.

5.1.2.93. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser confirmados junto aos candidatos, com 
endereço completo de cada local.

5.1.2.9.4. Todos os locais deverão ser limpos antes e depois da realização das provas, sendo obrigação da 
contratada a vistoria técnica prévia do(s) local(is) de prova para verificação da correta adequação dos 
banheiros femininos e masculinos, bebedouros coletivos, iluminação e ventilação. Constatada alguma 
inadequação, a empresa licitante contratada deverá comunicar com antecedência mínima de 10 (dez) dias 
sobre as eventuais irregularidades a serem sanadas pela CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS. Caso 
isso não ocorra, a responsabilidade pelas adequações de todas as instalações físicas das áreas comuns de 
utilização durante a realização das provas ficará a cargo da empresa licitante contratada.
5.1.2.9.5. Em cada local de prova deve haver, pelo menos, uma sala específica para lactantes.

5.1.2.10. Dopessoal

5.1.2.10.1. Caso a contratada lance mão de bancas para a elaboração das questões de provas, deverão ser 
compostas por profissionais especialistas, no mínimo;

5.1.2.10.1.1. A CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS deverá acatar o critério tradicional da isenção e 
confidencialidade de constituição das bancas, para garantir a segurança e o sigilo da seleção de seus membros.

5.1.2.10.1.2. Cada membro componente das bancas elaboradoras das provas deverá assinar termo de 
compromisso a fim de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar que não tem conhecimento da 
participação de parentes, até o segundo grau, no certame e que não possui qualquer vínculo profissional 
instituições que ofereçam cursos preparatórios para concursos.

5.1.2.10.2. A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garanta o 
atendimento aos candidatos, cadastramento das inscrições, recebimento dos recursos, aplicação das provas, 
coleta de impressão datiloscópica, transporte e acondicionamento das provas, serviços de portaria, 
monitoramento dos candidatos durante a realização das provas, utilização dos mecanismos de segurança, 
avaliação dos recursos, em cada etapa do certame, e todos os demais procedimentos necessários à segurança e
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lisura do Concurso público, conforme estará previsto em Termo de Referência.

5.1.2.10.3. A instituição contratada responsabilizar-se-á por qualquer fato ou ação que leve a anulação do 
concurso público, arcando com todos os ônus dele decorrentes, incluindo a realização de novo Concurso 
Público com novas questões inéditas, com todas as despesas e custos por conta da instituição contratada,

5.1.2.10.4. A instituição contratada deverá, ainda, selecionar e capacitar os fiscais que atuarão na aplicação 
dos instrumentos de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à identificação dos 
candidatos.

5.1.2.10.4.1. A CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS se reserva o direito de exigir a comprovação dos 
treinamentos referidos no item anterior ou acompanhar a sua realização, se for o caso.

5.1.2.10.5. A instituição deverá colocar à disposição equipe para aplicação das provas objetivas, composta, 
pelo menos, por: 04 (quatro) fiscais de corredor por andar localizado ho local de realização das provas que 
poderão ser utilizados para acompanharem os candidatos ao banheiro e ao bebedouro; no mínimo 01 fiscal e 
01 aplicador de prova na sala das provas; 01 (um) fiscal para cada banheiro disponível ao candidato munido de 
detector de metal, 01 profissional da saúde médico(a) ou enfermeira(a) para cada local de prova; serventes 
para cada local de provas suficientes para a limpeza dos locais de prova antes e após a aplicação das provas; 
pelo menos 01 (um) porteiro por acesso ao local de prova; 01 (um) representante da instituição por local de 
prova para coordenar a aplicação das provas do concurso público.

5.1.2.10.6. Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística em todas as etapas do concurso, para fins de 
elaboração de editais, comunicados, instruções aos candidatos, análise de recursos e demais documentos 
necessários.

5.1.2.11. Dos recursos

5.1.2.11.1. A instituição contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, 
analisar e responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos ou por 
terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), durante a validade do concurso público, no que 
lhe couber em correspondência direta com suas atribuições, responsabilidades e obrigações constantes neste 
instrumento, contrato, edital e seus demais anexos.

5.1.2.11.2. A interposição de recursos dar-se-á por meio de forinulário próprio, disponível na página da 
instituição contratada, na internet, com o preenchimento e envio online para a instituição, mediante recibo.

5.1.2.11.3. Será admitido recurso quanto:

a) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares;

b) ao resultado parcial e final no que se refere à contagem correta de pontos, utilização de critérios de 
desempate;

c) não caberá qualquer recurso contra os resultados finais dos gabaritos definitivos das questões objetivas, 
seja quanto à mudança da alternativa correta ou quanto aos pedidos de anulação. Entendem-se como gabaritos 
definitivos, aqueles resultados finais divulgados pela contratada após a apresentação e análise de 
administrativos caso ocorram, que será numa única etapa quanto à interposição de recursos contra as provas 
objetivas e gabaritos preliminares;

5.1.2.11.4. As demais orientações serão definidas em conjunto 
QUEIMADAS e constarão nos respectivos editais.

5.1.2.12. Dos resultados

recursos

CAMARA MUNICIPAL DEcom a
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5.1.2.12.1. A empresa contratada deverá encaminhar diretamente à CAMARA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS as listagens de candidatos, com os resultados das provas, em meio digital compatível com a 
plataforma Windows, no prazo previsto no cronograma e conforme discriminado a seguir:

a) habilitados, em cardem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, nome, número do 
documento de identidade e classificação;

b) habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da lista anterior;

c) lista de notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética, contendo número de inscrição, nome, 
número do documento de identidade, notas das provas, total de pontos e classificação;

d) portadores de necessidades especiais habilitados em ordem alfabética, por cargo, contendo número de 
inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

e) portadores de necessidades especiais habilitados em ordem classificatória, por cargo, contendo número de 
inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

f) candidatos que se autodeclararem negros habilitados em ordem classificatória, por cargo, contendo 
número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

g) candidatos que se autodeclararem negros habilitados em ordem alfabética, por cargo, contendo número de 
inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

h) relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endereço, telefone e e-mail;

i) estatística dos inscritos, presentes, ausentes e habilitados.

5.1.2.12.2. A contratada deverá colocar à disposição, em sua página na internet, todos os resultados dos 
candidatos, com busca por nome e/ou CPF.

5.1.2.13. Dos mecanismos de segurança

5.1.2.13.1. A contratada deverá atender todas as exigências de segurança e sigilo contidas no presente 
instrumento, em face das especificidades do objeto da contratação.

5.1.2.13.2. É de responsabilidade da instituição contratada a adoção de critérios rigorosos de segurança para 
o so/mw-e/programa de diagramação das provas que envolve, no processo de desenvolvimento, a junção entre 
texto, ilustrações vetoriais e imagens, adequando esteticamente e tecnicamente o documento, de forma que 
possa ser impresso com qualidade e legibilidade.

5.1.2.13.3. Por se tratar de processo de impressão sigilosa, a instituição contratada deverá transferir para o 
parque gráfico, próprio, o material do concurso público em meios magnéticos/óticos com arquivos

de corte (sangria), contendo a arte final necessária para acriptografados, em alta definição, com 
produção gráfica de cada um dos materiais a serem impressos.

marcas

5.1.2.13.4. O acesso a todas as áreas utilizadas no processo de impressão do material do concurso público 
deverá ser 100% monitorada através de recursos humanos (vigilância física) e tecnológicos seguros a critério 
da empresa licitante, sendo o acesso vistoriado por serviço de portaria 24 horas por dia, com acesso somente 
de representante da empresa contratada e revistas nos momentos de entrada e saída dessas áreas.

5.1.2.13.5. Somente terão acesso às áreas perimetrais de diagramação, impressão e acabamento do local de 
impressão do material do concurso público os funcionários da contratada.

O procedimento de pré-impressão e aprovação das provas impressas, em parque gráfico próprio,5.1.2.13.6.
ficará exclusivamente a cargo da instituição contratada.
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5.1.2.13.7. Após a produção e aprovação das provas impressas, todos os arquivos eletrônicos deverão ser 
apagados das memórias dos equipamentos.

5.1.2.13.8. As mídias utilizadas para a geração das chapas de impressão, assim como todas as chapas que não 
estiverem sendo utilizadas nos equipamentos impressores, devem ser mantidas em compartimento fechado, 
lacrado e vigiado ininterruptamente pelo sistema de vigilância física 24 horas.

5.1.2.13.9. As máquinas de impressão e demais equipamentos a serem utilizados para a impressão e 
acabamento dos cadernos de provas e demais materiais administrativos, bem como a área reservada à 
montagem das encomendas (pacotes, malotes, etc.), deverão estar concentradas em espaços físicos segregados, 
còm proteção integral de acesso.

5.1.2.13.10. A visualização do conteúdo das provas, mesmo que parcialmente, deve ser limitada, 
exclusivamente aos operadores de equipamentos, desde que essa visualização seja indispensável para a 
impressão das provas.

5.1.2.13.11. Todo o material descartado durante o processo de acerto dos equipamentos impressores, 
grampeamento, ajustes de qualidade, acabamento e durante a produção das provas, deve ser segregado, lacrado 
e mantido sob a guarda em local monitorado até a realização das provas, quando então poderá ser tratado 
como rejeito de produção normalmente.

5.1.2.13.12.
do material gráfico do concurso público devem adotar uniforme diferenciado, sem bolsos ou compartimentos 
que possibilitem a guarda de objetos.

5.1.2.13.13. Os cadernos de provas deverão ser lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, 
com lacre inviolável, selado com dispositivo próprio (aba autocolante), de forma a não permitir abertura 
involuntária, sem danificar a embalagem. Sobre essa dobra deverá ser aposta uma etiqueta de segurança com 
numeração sequencial. Os envelopes devem ser guardados em ambiente seguro da contratada, com 
antecedência máxima de 5 (cinco) dias da aplicação das provas.

Os funcionários responsáveis pela produção/impressão, manuseio, separação e envelopamento

5.1.2.13.14. Os envelopes de que trata o item anterior deverão ser identificados com etiqueta autoadesiva 
contendo as informações da quantidade de cadernos de provas, tipo de prova, sala, endereço de destino, 
cidade, CEP, etc.

O material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes de lona inviolável,5.1.2.13.15.
devidamente lacrado e com cadeado, para o transporte aos locais das provas, devendo os envelopes serem 
abertos na presença dos candidatos, mediante termo de abertura, no momento da aplicação das provas e contar 

a assinatura de dois candidatos/ testemunhas, voluntários.com

5.1.2.13.16. A contratada deverá garantir a segurança no transporte dos malotes até o local de aplicação das 

provas.

5.1.2.13.17. Deverão ser proibidos, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso de candidatos 
portando qualquer tipo de equipamento eletrônico.

5.1.2.13.18. Além do estipulado neste instrumento, a instituição deverá dispor de todos os meios necessários 
para assegurar absoluto sigilo e segurança em todas as etapas do concurso público, desde a elaboração das 
questões de provas até a homologação dos resultados finais do concurso.

5.1.2.14. Do Deslocamento, Transporte, Postagem, Taxa Bancária, Encargos, Impostos e Outros.

5.1.2.14.1. A instituição contratada para realizar o concurso público arcará com todas as despesas 
decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio, de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o
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material relativo ao concurso, de pastagem de comunicados, de taxas bancárias, bem como encargos e 
impostos e outras despesas diretas e indiretas necessários ao cumprimento do objeto licitado na íntegra.

5.1.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de até 15 (quinze) dias após a realização das 
provas do concurso público, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.

5.1.3.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos 
/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem prejuízo da aplicação de 
penalidades.

5.1.3.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. Levantamento de Mercado

O preço coletado para formalizar a pesquisa, foi extraído das cotações referente ao processo de dispensa n°. 
032/2023, realizado pela Camara de Queimadas em 21/12/2023.

Análise da Alternativa:

A Lei n° 14.133/2021 estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a 
obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. A referida lei ratificou o comando constitucional para a 
obrigatoriedade de licitação e trouxe as hipóteses em que o processo licitatório pode não ser realizado, na 
forma de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

O objeto pretendido, pelas suas características, enquadra-se na possibilidade de dispensa de licitação, com base 
no art. 75, inciso XV da Lei 14.133/2021, a saber:

Art. 75. É dispensável a licitação:

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária 
executar atividades de ensino, pesquisa, extensão,apoiar, captar e

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, 
inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para 
contratação de instituição dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde 

contratado tenha inquestionável reputação ética e profissional e não tenhaque o 
fins lucrativos;

A contratada há de ser instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar 
atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à 
inovação, inclusive para gerir administrativa e financeiramente essas atividades, desde que o contratado tenha 
inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos, conforme preceitua o art. 75, inciso 

XV da Lei n° 14.133/2021.

Tem-se, portanto, que é permitida a contratação direta, por dispensa de licitação, de instituição que apenas e 
tão-somente seja (I) brasileira, (II) incumbida regimentalmente de pesquisa, ensino ou desenvolvimento 
institucional, que (III) detenha inquestionável reputação ético-profissional, e, por fim, que (IV) não tenha fins

lucrativos.

X
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E, portanto, se a contratada é uma instituição brasileira sem fins lucrativos, com reputação ilibada, conhecida e 
reconhecida em todos os âmbitos da Administração, e incumbida estatutariamente do desenvolvimento 
institucional da Administração Pública, até aqui a contratação é regular.

O estatuto social da entidade sem fins lucrativos deve prever que ela é incumbida regimentalmente do 
desenvolvimento institucional do setor público. Assim, se houver tal previsão, resta estabelecido o nexo causai 
entre o art. 75, XV, da Lei n° 14.133/2021 e o Estatuto Social da entidade.

E, ainda, os serviços contratados devem ser de cunho institucional e expressamente previstos no estatuto da 
entidade, ou seja, no caso ora em cornento - concurso público - deve estar previsto no estatuto social da 
contratada como uma de suas competências. Portanto, os serviços de realização de concurso público devem 
estar plenamente de acordo com a natureza jurídica e o objeto social do contratado.

O concurso público enquadra-se perfeitamente dentre os executados para a consecução do desenvolvimento 
institucional, conforme previstos no art. 75, XV, da Lei n° 14.133/2021, pois que visam a organização e gestão 
da Administração Pública, bem como o desenvolvimento de recursos humanos. O desenvolvimento 
institucional nada mais é do que o desenvolvimento da instituição, e resta óbvio que o desenvolvimento de 

humanos com vistas a melhorar a prestação do serviço público atende ao princípio constitucional darecursos
eficiência, e objetiva o desenvolvimento institucional.

Nas contratações públicas faz-se necessária, além da obediência aos preceitos legais, a observação dos 
Acórdãos e Orientações emanados do Tribunal de Contas da União - TCU, demais órgãos de controle, bem 
como as orientações da PGF. Em relação à solução proposta, qual seja, contratação com base no art. 75, inciso 
XV da Lei 14.133/2021 destacamos os seguintes acórdãos e orientações que devem ser observados pela 
Administração da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.

Considerando que os acórdãos interpretam a contratação de realização de concurso público sob a legislação de 
licitações e contratos vigente à época. Lei n° 8.666/1993, cabe identificar que a Nova Lei de Licitações e 
Contratos, Lei n° 14.133/2021, trouxe a mesma hipótese do inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666, com nova 
redação por meio do inciso XV do art. 75, ambas a seguir transcritas:

Lei n° 8.666/1993, art. 24, inciso XIII: "na contratação de instituição brasileira 
incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do 
preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional 
e não tenha fins lucrativos".

Lei n0 14.133/2021, art. 75, inciso XV: "XV - para contratação de instituição 
brasileira que tenha por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades 
de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, científico e 
tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir administrativa e 
financeiramente essas

atividades, ou para contratação de instituição dedicada à recuperação social da 
pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável reputação ética e 
profissional e não tenha fins lucrativos".

Neste sentido, os seguintes acórdãos farão referência à lei de licitações e contratos vigente à época, 
especificamente ao inciso XIII do art. 24 da Lei 8.666/93, que possui correspondência com o inciso XV do 
art. 75 da Lei 14.133/2021:

- Acórdão 2360/2008-Segunda Câmara: É admissível a contratação, com fundamento no art. 24, inciso 
XIII, da Lei 8.666/1993, de entidade para promoção de concurso público, por ser indissociável a atividade de 

efetivo do objetivo de desenvolvimento institucional da Administração. Requer-se daseleção para cargo
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contratada, no entanto, o preenchimento dos seguintes requisitos: ser brasileira, não ter fins lucrativos, 
apresentar inquestionável reputação ético-profissional, ter como objetivo estatutário-regimental a pesquisa, o 
ensino ou o desenvolvimento institucional, deter reputação ético-profissional na estrita área para a qual está 
sendo contratada.
- Acórdão 1111/2010-Plenário: É possível a realização de concurso para provimento de cargos ou empregos 
públicos, por meio da contratação direta de entidade detentora de notória especialização e inquestionáveis 
capacidade e experiência na matéria, com fundamento no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, devendo a 
Administração providenciar a elaboração de projeto básico e orçamento detalhado, além de justificar a escolha 
da instituição executante e o preço contratado.

- Acórdão 569/2005-Plenário: É legal a utilização do inciso XIU do art. 24 da Lei 8.666/1993 para justificar a 
dispensa de licitação em contratações de serviço de promoção de concurso público, desde que sejam 
observados todos requisitos constantes do mencionado artigo e que o órgão ou a entidade contratante 
demonstre, com critérios objetivos, a essencialidade do preenchimento do cargo objeto do concurso público 
para o seu desenvolvimento institucional.

- Acórdão 2109/2008-Segunda Câmara: Para a contratação direta de instituição para promoção de concurso 
público, com base no art. 24, inciso XIU, da Lei 8.666/1993, deve-se atender todos os requisitos constantes do 
mencionado artigo e demonstrar a essencialidade do preenchimento do cargo objeto do concurso público para 
o seu desenvolvimento institucional.

- Acórdão 3010/2014-PIenário: Instituição qualificada na forma do disposto no art. 24, inciso XIU, da Lei 
8.666/1993, a exemplo da Esaf, pode ser contratada por meio de dispensa de licitação para realizar concursos 
públicos.

- Acórdão 218/2007-Segunda Câmara: Devem ser suspensas as contratações realizadas com dispensa de 
licitação fundamentada no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993 em que não se verifique o nexo entre esse 
dispositivo, a natureza da instituição contratada e o objeto contratual, este, necessariamente relativo a ensino, 
pesquisa ou a desenvolvimento institucional.

- Acórdão 950/2010-PÍenário: Por ocasião da realização de contratações de instituições sem fins lucrativos, 
com fulcro no art. 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, a Administração deve observar a existência de nexo 
efetivo entre o dispositivo, a natureza da instituição e o objeto contratado, além de demonstrar a 
compatibilidade dos preços oferecidos com aqueles praticados no mercado, e a comprovação por parte da 
instituição da capacidade de execução do objeto contratual com estrutura própria e de acordo com suas 
competências, sendo inadmissível, nesses casos, a subcontratação, ainda que parcial, dos serviços 
contratados.

- Acórdão 2392/2018-Plenário: A dispensa de licitação com base no art. 24, inciso XIII, da Lei 
8.666/1993 exige comprovação de que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e 
capacidade para a execução do objeto pactuado por meios próprios, sendo regra a inadmissibilidade de 

subcontratação.

- Ressalta-se que no caso de dispensa de licitação, é dada ao administrador público essa faculdade para a 
realização do procedimento licitatório. No entanto, a dispensa deve ser justificada c ocorrer por razões de 
interesse público. Dessa forma, a justificativa da dispensa constará de documento em anexo emitido pelo setor 
requisitante, em caso de aprovação da referida alternativa pela Administração.

Assim, atendendo aos princípios da eficiência, economicidade, razoabilidade e da transparência, concluímos 
que a contratação por dispensa de licitação é a melhor alternativa para a contratação dos serviços em tela.

A CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS nos limites estabelecidos na Súmula 287 do Tribunal de 
Contas da União (TCU) poderá dispensar licitação com fundamento no art. 75, inciso XV, da Lei n° 
14.133/2021.
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7. Descrição da solução como um todo

Os serviços especializados de organização e execução de concurso público para provimento de quadro 
permanente de pessoal a que se refere o item 2 deste Estudo Preliminar classificam-se, como já demonstrado, 
como serviços não continuados e deverão ser prestados por entidade brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, que possua e comprove 
reputação ético-profissional, regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, qualificação econômico- 
financeira e que não tenha fins lucrativos. Devendo ainda, cumprir todos os requisitos legais necessários à 
contratação com a Administração Pública e atender as seguintes necessidades:

Elaboração do Edital de Abertura do Concurso Público, e de Retificação, se houver, 
- de acordo com as necessidades institucionais, para os cargos de provimento 

efetivo previstos na Tabela 01.

Divulgação do Edital de Abertura, de Edital de Retificação, se houver, e demais 
atos relativos ao concurso no sítio oficial da entidade responsável pelo 
planejamento, organização e execução do certame, bem como ampla divulgação 
nos meios de comunicação de grande circulação;

Disponibilização de formulário eletrônico e sistema informatizado seguro e estável 
que viabilize:

a) A realização de inscrições pela internet e emissão da Guia de Recolhimento 
para pagamento da taxa de inscrição, possibilitando ao candidato se inscrever de 
acordo com o respectivo cargo, bem como o controle do número de GRs geradas 
para fins de controle de número de inscritos;

b) A solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição pelos candidatos, 
nos termos da legislação vigente;

c) A solicitação de atendimento especial, de uso de nome social, e de concorrência 
a vagas reservadas às pessoas com deficiência e/ou às pessoas negras, nos termos 
da legislação vigente.

Disponibilização de página eletrônica e sistema informatizado que permita a 
publicidade e o acompanhamento, por meio de acesso individual, da isenção, 
inscrição, resultados, recursos e demais atividades relativas ao certame, com 
disponibilização de página de acompanhamento e área do candidato.

Disponibilização de serviços de informática necessários à composição dos bancos 
de dados, segurança da informação e processamentos inerentes à completa 
realização do concurso.

Disponibilização de espaço físico adequado, seguro e sigiloso para o trabalho da(s) 
banca(s) de elaboração e de correção de provas, com acesso restrito, isolado do 
ambiente externo com chaves, com controle eletrônico de identificação para entrada 
das pessoas. Deverá possuir cofre para armazenamento das provas, ter 
monitoramento e gravação durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, com sistema 
de câmera, sem pontos cegos e com sistema de gravação de imagens as quais 
poderão ser solicitadas pela CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, por 
órgãos de controle interno ou externo e pelo Poder Judiciário.

Manutenção de uma Central de Atendimento telefônico e eletrônico, bem como
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equipe de apoio em horário comercial de segunda a sexta-feira para apoio aos 
candidatos.

Recrutamento, contratação, orientação e pagamento de pessoal competente para a 
realização de todas as atividades necessárias ao planejamento, organização e 
execução do concurso, inclusive para o uso de detector de metais e fiscalização de 
locais nos quais as provas serão realizadas (banheiros, salas, corredores, portões, 
etc.), bem como pessoal de apoio (abertura e fechamento de locais de prova, 
segurança, limpeza, transporte, apoio de profissional médico para atendimento de 
candidatos, etc.)

Contratação, orientação e pagamento de profissionais qualificados para elaboração 
de questões das provas e para responder questionamentos e recursos, 
eventualmente interpostos.

Elaboração de provas objetivas com questões de múltipla escolha e respectivos 
gabaritos, nos quais o candidato deverá assinalar uma única alternativa, dentre as 
05 (cinco) possíveis (A, B, C, D ou E) a serem formuladas em consonância com o 
conteúdo programático a ser explicitado no Edital de Abertura.

A todos os cargos serão aplicadas exclusivamente provas escritas objetivas.

Elaboração, diagramação, revisão pedagógica e linguística, bem como orientações 
aos candidatos constantes do caderno de provas, necessárias à sua realização e ao 
preenchimento dos gabaritos ou cartões de resposta.

Elaboração de gabaritos ou cartões de resposta que deverão possuir espaço 
destinado à identificação datiloscópica (tipo “digiselo”), a qual será realizada 
durante a aplicação da prova escrita objetiva;

Impressão e armazenamento com segurança e sigilo de provas, gabaritos ou cartões 
de resposta e outros documentos complementares a serem utilizados no dia da 
aplicação das provas, tais como: listas de presença, declarações de 
comparecimento, mapas de sala, placas de orientação para os candidatos no local de 
provas, e orientações para as pessoas envolvidas na aplicação das provas. 
Emalotamento das provas, gabaritos ou cartões de resposta e demais documentos, 
bem como transporte e distribuição com o devido sigilo e segurança aos locais de 
aplicação de prova, sendo que as provas escritas objetivas deverão ocorrer no 
município de Queimadas.

Dimensionamento, distribuição e alocação de candidatos e fiscais em salas para a 
aplicação de provas escritas objetivas no município informado no item anterior.

A contratante disponibilizará salas de aula. É de exclusiva responsabilidade da 
contratada averiguar, para fins de confirmação, as salas que se encontram em 
condições adequadas para alocação de candidatos, definir a quantidade de 
candidatos a serem alocados em cada sala, zelar pelo pessoal, material e demais 
recursos envolvidos nas atividades inerentes à organização e realização do 
concurso, inclusive, aqueles relativos à abertura do espaço, preservação, segurança, 
realização de provas, limpeza e fechamento.

Caso o quantitativo de candidatos inscritos supere a disponibilidade estabelecida 
em todos ou em alguns dos locais referidos nos cinco itens anteriores, a 
entidade contratada deverá proceder à locação e disponibilização, por suas
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expensas, de locais necessários à alocação de candidatos e staff com estrutura capaz 
de comportar a aplicação das provas com segurança, de forma a garantir a lisura 
do processo e a acessibilidade.

As salas/locais dé prova deverão ser ventiladas e possuir iluminação, banheiros 
próximos com acessibilidade, carteiras ou mesas e cadeiras, bem como 
infraestrutura adequada para a realização de um concurso público com dignidade e 
segurança.

Ensalamento dos candidatos inscritos e divulgação prévia dos locais de prova, 
devendo observar condições de acessibilidade e atendimento das condições 
especiais deferidas nos locais de realização das provas.

Aplicação e fiscalização da realização das provas objetivas.

Correção das provas objetivas por meio de sistema eletrônico que possua segurança 
e precisão.

Classificação dos candidatos.

Divulgação com antecedência do(s) local(ais) de realização das provas pelo site e 
Comprovante Definitivo de Inscrição para cada candidato.

Divulgação dos gabaritos provisórios e gabaritos definitivos, após recursos, em 
meio eletrônico de acordo com o cronograma estabelecido.

Disponibilização de página eletrônica para ampla divulgação de informações, 
gabaritos (provisórios e definitivos), resultados (provisórios e definitivos), 
convocações, avisos, classificações dos candidatos, bem como para interposição de 
recursos e demais atos e procedimentos.

Análise, decisão e resposta de recursos, representações, impugnações e 
questionamentos, sob responsabilidade da contratada, em todas as etapas de 
realização do concurso.

Encaminhamento à CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS de dados, 
informações e relatórios, quando solicitados pela contratante.

Canal de atendimento para os candidatos durante todo o concurso e também para 
atendimento da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.

A entidade contratada deverá:
a) Disponibilizar equipe de tecnologia de informação habilitada a operar 
o software e página eletrônica composta por pessoas qualificadas para o 
acompanhamento, monitoramento, ajustes e correções durante todo o 
processo de realização do concurso, inclusive sobreaviso aos finais de 
semana e fora do horário comercial.

b) Disponibilizar, pelo menos, dois equipamentos de leitura ótica para 
correção de gabaritos ou cartões respostas.

c) Disponibilizar detector de metais para fiscalização.

d) Disponibilizar malotes opacos e com lacres para transporte, com sigilo, 
de provas e gabaritos, devendo os lacres das provas serem rompidos após a

no
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conferência por, pelo menos, 02 (dois) candidatos perante aos demais na 
sala de aplicação das provas.

e) Disponibilizar tempo para alimentação para a equipe de aplicadores no 
dia da realização das provas.

f) Disponibilizar o transporte e entrega, por meio de malotes lacrados, das 
provas nos locais de aplicação nos municípios de Queimadas, com 
antecedência mínima de duas horas do início das provas conforme previsto 
no edital.

g) Disponibilizar recursos e/ou equipamentos e/ou tecnologias assistivas 
necessárias para o atendimento dè candidatos que tiveram deferido pedido 
de atendimento especial, bem como provas adaptadas, ampliadas ou 
transcritas em braile, bem como planejar e atender nos termos da lei, 
solicitações de tempo adicional para pessoas com deficiência, direito de 
candidatas lactantes amamentarem seus filhos e outras condições especiais.

h) Corrigir por meio eletrônico os gabaritos ou cartões de resposta das 
provas objetivas, processar e classificar segundo as normas e critérios 
constantes do edital.

i) Disponibilizar descarte adequado e seguro de resíduos sólidos e de 
materiais do concurso.

j) Disponibilizar para cada sala de prova um Kit para os fiscais contendo 
pelo menos duas canetas esferográficas, uma tesoura pequena, um rolo de 
fita crepe, um pincel ou marcador para quadro branco e/ou giz e devidas 
listas com os candidatos que realizarão as provas de acordo com a 
distribuição por sala.

k) Disponibilizar gabaritos ou cartões de resposta para os candidatos de 
acordo com a distribuição de sala e materiais para identificação 
datiloscópica (“digiselo”).

l) Disponibilizar aos candidatos pacote opaco para guarda de material 
pessoal, nos termos do edital.

m) Armazenar provas, gabaritos ou cartões de resposta dos candidatos pelo 
prazo previsto na legislação arquivística.

n) Recrutar, contratar e disponibilizar pelo menos um profissional médico 
para cada local de realização de prova para atendimento de eventuais 
urgências durante o período de realização das provas.

o) Disponibilizar água/bebedouros para os candidatos e equipe envolvida 
na realização do concurso.

p) Disponibilizar materiais para insumos descartáveis para banheiros 
(papel toalha, papel higiênico e sabonete) e pessoal para limpeza e higiene 
das instalações.

q) Encaminhamento à CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, de 
acordo com o cronograma pactuado, de resultados finais os quais são 
necessários à prática dos atos homologatórios para que sejam
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providenciadas publicações no Diário Oficial do Legislativo por esta 
instituição de ensino, nos termos da legislação vigente.

Sobre as Responsabilidades da contratante, constituem obrigações:

a) Proporcionar todas as condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços de 
acordo com as determinações do Termo de Referência, fornecendo todas as informações 
necessárias à elaboração do concurso, tais como a legislação atinente aos mesmos, número de 
vagas, descrição das atribuições dos cargos, remuneração, requisitos para provimento, 
conteúdos programáticos pára elaboração das provas e respectivas bibliografias, bem como, 
outras informações relevantes aos concursos;

b) Nomear a Equipe de Fiscalização do Contrato conforme seu quadro de servidores, bem 
como seus substitutos, que se responsabilizará pelo acompanhamento dos serviços, conferência 
e atesto das notas fiscais/faturas e cumprimento das demais exigências previstas em contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis;

c) Cooperar com a contratada de modo que essa possa cumprir com suas obrigações, 
observadas as condições e prazos estabelecidos;

d) Definir critérios e parâmetros para a elaboração de provas do concurso público pela Banca 
Examinadora sem qualquer acesso às provas e/ou gabaritos antes de sua aplicação;

e) Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Suspender os serviços, a qualquer tempo, total ou parcialmente, sempre que verificar 
irregularidades ou infrações às disposições contratuais ou legais;

g) Não realizar o pagamento dos serviços que estiverem sendo prestados em desacordo com os 
parâmetros legais e contratuais, bem como os estabelecidos neste estudo;

h) Responsabilizar-se pela elaboração do Edital de Abertura, Edital de Retificação, se houver, 
atos homologatórios e os comunicados relacionados ao Concurso Público, com a consultoria 
técnica e acadêmica da contratada;

i) Responsabilizar-se pela publicação dos atos dos concursos, edital de abertura, edital de 
retificação, se houver, atos homologatórios e demais comunicações oficiais necessárias no 
Diário Oficial;

j) Disponibilizar salas, com condições, para alocação de candidatos para realizarem provas 
escritas objetivas no município de Queimadas, devendo a contratada arcar com os custos de 
pessoal necessário ao adequado funcionamento do local, insumos, bem como eventuais danos

prejuízos causados durante a realização do certame;

k) Analisar e julgar, no momento da nomeação/posse, os laudos enviados pelos candidatos 
inscritos na condição de candidatos com deficiência, recebidos pela contratada;

l) Articular-se com a instituição contratada quanto às datas relativas às atividades dos 
concursos e fazer cumprir o respectivo cronograma;

ou
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m) Solicitar informações à contratada via ofício, endereçado ao Diretor-Geral da Instituição ou 
responsável, que subsidiarão as respostas aos recursos administrativos e às ações judiciais 
propostas em desfavor do contratante, os quais serão respondidos em um prazo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar de seu recebimento, respeitados os prazos judiciais máximos de acordo com 
a natureza da Ação Judicial;

n) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

o) Arcar com os custos de isenção de taxas de inscrição do Concurso Público;

p) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas.

Sobre as Responsabilidades da contratada, constituem obrigações:

a) Planejar, organizar e executar o concurso de forma a atender, integralmente, a descrição 
básica da solução conforme no cronograma estabelecido pela contratante;

b) Informar o nome, dados funcionais e contatos (telefone, e-mail, endereço profissional) das 
pessoas designadas para manter interlocuções com a contratante, durante a prestação do serviço, 
bem como comunicar eventuais alterações;

c) Prestar os serviços especializados de planejamento, organização e execução do concurso 
público, abrangendo a sistematização, organização, aplicação das provas objetivas para todos 
os cargos, bem como apuração e validação de resultados do concurso público para provimento 
das vagas ofertadas;

d) Obedecer às normas estabelecidas no Estudo Preliminar, no Termo de Referência, no Mapa 
de riscos, Instrumento de medição do resultado, no Contrato e em seus anexos;

c) Executar os serviços conforme especificações deste Estudo, com a alocação dos 
empregados/trabalhadores necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas, insumos e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas;

f) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade 
à contratante;

g) Responsabilizar-se pela fiel e efetiva elaboração de todas as etapas do concurso, conforme 
definido no termo de referência, responder recursos, eventuais ações judiciais, solicitações de 
órgãos de controle interno ou externo, e requerimentos administrativos relativos ao concurso, 
inclusive depois de expirado o prazo de vigência contratual;

h) Relatar à contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços;

i) Arcar com todos os custos e ônus decorrentes de eventual necessidade de repetição do 
certame, no todo ou em parte, exceto se comprovada culpa exclusiva da contratante;

j) Encaminhar à GAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS relatório sobre as isenções de 
taxa de inscrição concedidas, com o intuito de subsidiar o cálculo do valor total de repasse de 
recursos à contratada, nos termos do Termo de Referência;
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k) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na CAMARA MUNICIPAL 
DE QUEIMADAS, nos termos da Lei 14.133/2021;

l) Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto ha 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

m) Manter dürahte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

n) Não transferir á terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;

o) Assumir as responsabilidades técnicas e civis pela execução dos serviços perante a 
CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS e terceiros, por danos resultantes de 
procedimentos inadequados efetuados de forma dolosa ou culposa por empregados ou 
representantes da contratada e, ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes;

p) Reaplicar as provas objetivas, sem ônus adicional para a CAMARA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS, no caso de identificação de provas com um percentual de questões nulas a 
partir de 20% da totalidade de questões, após análise e notificação pela Comissão de Concursos 
da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS;

q) Prestar assessoria técnica à CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS quanto ao objeto 
deste Contrato;

r) Disponibilizar todos os meios necessários para atender às pessoas com deficiência, 
respeitadas todas as normas aplicáveis, em especial, o artigo 40 do Decreto 3.298/99 e às 
lactantes;

s) Cumprir as demais obrigações técnicas, como:

I. Elaborar editais (com exceção do edital de abertura), comunicados, formulários, 
instruções, cadastros e listagens, viabilizando a inscrição dos candidatos;

II. Fazer cumprir o cronograma estabelecido pela contratante;

III. Submeter a minuta de edital para a aprovação da contratante;

IV. Divulgar o concurso público utilizando todos os meios de comunicação usuais em 
concordância com a Comissão de Concursos da CAMARA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS e caso haja qualquer alteração do sítio na Internet referente ao certame, 
comunicar em até 24 (vinte e quatro) horas;

V. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas no 
concurso público;

VI. Organizar a logística e todas as operações concernentes à aplicação dos 
instrumentos de avaliação do concurso público;

VII. Providenciar pessoal para segurança, aplicação dos instrumentos de avaliação do 
certame e banca examinadora para a aplicação das provas objetivas;

VIII. Manter o contratante, por meio do Fiscal do Contrato, informado de todas as fases 
do serviço contratado e de todas as ações relativas a ele;
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IX. Apresentar Declaração ao Fiscal do Contrato, em até 02 (dois) dias antes da 
assinatura do contrato, na qual se obrigue a manter sigilo absoluto em relação às 
informações e aos documentos a que tiver acesso, em decorrência dos serviços 
contratados, sob pena de ser responsabilizada Civil e Criminalmente, sendo a 
responsabilidade extensiva, também, aos seüs responsáveis;

X. Garantir o sigilo e a segurança necessários ao certame, antes, durante e após a 
realização das provas, sendo de sua exclusiva responsabilidade a eventual quebra desse 
sigilo, decorrente de ação ou omissão de seus empregados, prepostos, etc.;

XI. Responsabilizar-se perante terceiros, por prejuízos advindos do descumprimento das 
atividades ou obrigações afetas à contratada;

XII. Substituir imediatamente os profissionais ausentes em decorrência de atrasos, faltas, 
férias ou licenças, por outros profissionais;

XIII. Efetuar, de imediato, sempre que exigido pelo contratante, o afastamento de 
qualquer profissional cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 
inconvenientes ou insatisfatórios ao bom andamento dos serviços;

XIV. Apresentar os relatórios solicitados pelo contratante ao término de cada fase do 
serviço contratado;

XV. Receber a documentação relativa aos requerimentos de isenção de taxa de inscrição 
e proceder a sua análise;

XVI. Julgar os recursos administrativos interpostos por candidatos, subsidiar as 
respostas às ações judiciais propostas em desfavor da CAMARA MUNICIPAL DE 
QUEIMADAS e responder as que em seu desfavor sejam propostas, se referentes ao 
certame;

XVII. Processar eletronicamente e emitir as listagens referentes ao concurso público; e

XVIII. Custodiar, pelo prazo mínimo de um ano após homologação do Concurso, em 
local apropriado, todos os formulários de inscrição, as folhas de respostas, as folhas

de frequência e as demais planilhas de todos os candidatos, bem como os exemplares de 
todas as provas aplicadas no certame; após esse prazo, encaminhar o material relativo às 
folhas de respostas para a CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, para que fique 
sob a sua responsabilidade.

Dos Eventos previstos para a realização do concurso público

A partir da contratação, os trabalhos iniciarão através da ordem de serviço emitida pela Comissão de 
Fiscalização do Contrato designada para esse fim no âmbito da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS.

A realização do certame obedecerá à sucessão de eventos dispostos conforme estabelecido na Tabela 04, 
podendo ser alterado.

Tabela 04: Eventos previstos durante a prestação dos serviços

EventoItem
Assinatura do Contrato1
Reunião inicial entre comissão da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS e representante da2
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contratada
Elaboração da minuta do Edital pela contratante e envio à contratada para análise_______
Envio da minuta do Edital pela contratada após proposição dos devidos ajustes - se houver

3
4

Publicação do Edital no Diário Oficial pela contratante5
Ampla divulgação do Edital em mídia de grande circulação pela contratada___________________
Abertura do período de solicitação de isenção da taxa de inscrição, análise e decisão de eventuais

6
7

questionamentos ou recursos
Abertura do período de inscrições, pagamento de taxa, solicitação de atendimento especial, nome 
social, procedimentos necessários para candidatos às vagas reservadas imediatas ou que surgirem, 
análise e decisão de documentações e eventuais questionamentos ou recursos

8

Divulgação, após o término das inscrições, do quantitativo de candidatos inscritos e da relação de 
candidatos por vaga por cada cargo e campus de lotação, ampla concorrência e vagas reservadas

9

Disponibilização de Comprovante Definitivo de Inscrição contendo datas, locais e horários de 
realização da prova escrita objetiva________________________________________________

10



Câmara Municipal de Vereadores de Queimadas
Praça Everaldo Procópio de Oliveira n° 02 - Centro - Tel - (75) 3644 -1358 

Queimadas - Ba - CEP - 48860-000 
CNPJ - 13.224.860/0001-50

Aplicação das provas escritas objetivas, domingo, simultaneamente, nos municípios de Queimadas 
Divulgação do Gabarito preliminar das provas escritas objetivas________ _
Recursos contra as questões e/ou gabaritos das provas escritas objetivas
Análise, decisão e divulgação dos resultados dos recursos contra as provas escritas objetivas

11
12
13
14

Divulgação do resultado preliminar da prova escrita objetiva classificando os candidatos em ordem 
decrescente das notas obtidas, por cargo, observando reserva de vagas e critérios de desempate

15

Recursos contra o Resultado Preliminar da prova escrita objetiva_________
Divulgação do Resultado final da prova escrita objetiva classificando os candidatos em ordem 
decrescente das notas obtidas, por cargo, observando reserva de vagas e critérios de desempate

16
17

Divulgação do Resultado Final do concurso18
Convocação de candidatos aprovados que concorrem às vagas reservadas aos negros para aferição 
da autodeclaração - procedimento de heteroidentificação (por comissão própria pela CAMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS) 

19

Divulgação do Resultado provisório do procedimento de heteroidentificação (por comissão 
própria da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS)

20

Análise de Recursos contra o resultado provisório do procedimento de 
heteroidentificação (por comissão própria da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS)

21

Divulgação do Resultado definitivo do procedimento de heteroidentificação (por comissão 
própria da CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS)_______________________

22
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|23 lEncaminhamento dos resultados finais do concurso para homologação pela contratante

Das Sanções Administrativas

Cometerá infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021, e será responsabilizado o licitante ou o 
contratado que:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de Io de agosto de 2013.

Aquele que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeito, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

I - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação;

II - Multa, podendo ser aplicada conjuntamente com as demais sanções, nos seguintes termos:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da receita total 
estimada, até o limite de 30 (trinta) dias, quando se configurará inexecução do contrato;

b) Compensatória de até 15% (quinze por cerito) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato.
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III - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstânciãs agravantes ou atenuantes;

IV - ós danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou 0 aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 
14.133/2021.

A autoridade competente, nâ aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A partir da natureza do objeto do presente estudo preliminar que tem o objetivo de subsidiar o 
procedimento de Contratação de serviços técnicos especializados para elaboração, organização, 
planejamento e realização de concurso público para provimento de vâgas efetivas para o qüadro de 
servidores da Câmara Municipal de Queimadas.______________

Vencimento base - R$CargosN° de Vagas

1.980,00MOTORISTA (NIVEL BÁSICO 
FUNDAMENTAL)

03

1.412,00AUXILIO DE SERVIÇOS
GERAIS (NIVEL BÁSICO 

FUNDAMENTAL)

03

1.412,00RECEPCIONISTA (NIVEL
BÁSICO FUNDAMENTAL)

02

1.980,00AUXILIAR ADMINISTRTIVO( 
NIVÉL MEDIO)

02

2.640,00AGENTE ADMINISTRATIVO
(NIVEL SUPERIOR)

03

2.640,00SECRETARIO (NIVEL 
SUPERIOR)

01
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9. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 82.500,00(oitenta e dois mil e quinhentos reais).

Para levantamento dos custos da contratação devem ser consultadas entidades especializadas, sendo 
entidades brasileiras incumbidas regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do 
desenvolvimento institucional, devidamente registradas, que cumpram as exigências legais e dos órgãos 
de controle e fiscalização e que detenham ilibada reputação e qualificação ético-profissional.

A estimativa dos preços será feita por meio de pesquisa de mercado a ser realizada com pelo menos 03 
(três) entidades que possuam habilitação ético-profissional e que ofereçam a solução proposta neste 
estudo preliminar.

A partir da pesquisa de mercado a dispensa da licitação poderá ocorrer por meio da escolha da entidade 
que apresentar o menor preço.

O valor acima é meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos de serviços efetivamente prestados, que terá como base a elaboração das provas e a 
quantidade de inscrições homologadas.

Ao considerar o princípio da não vinculação entre receitas e despesas e o fato de que, para esta 
contratação, haverá despesas inerentes à contratação e de custeio interno na condução de algumas das 
fases do concurso público pela própria CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS, as despesas 
decorrentes desta contratação serão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento 
para o exercício de 2024.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Conforme o item b do inciso V do art. 40 da Lei n° 14.133/2021, o planejamento de compras deverá 
considerar o atendimento, entre outros princípios, do princípio do parcelamento, quando for tecnicamente 
viável e economicamente vantajoso, consideradas as previsões do § 2o e as vedações do § 3o.

O parcelamento da solução é a regra devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for 
divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de economia de 
escala, visando a propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade 
para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas.

Justifica-se o agrupamento dos itens pela inviabilidade técnica do parcelamento do objeto, tendo em vista 
a necessidade de uniformidade de procedimentos, metodologia de operações, logística de transporte e 
distribuição que visem a assegurar a perfeita segurança na realização dos serviços objetos desta licitação. 
Soma-se a isto a aparente inviabilidade econômica da contratação do objeto parcelada em itens 
contratados isoladamente, o que poderia causar perda de economia de escala pela impossibilidade de 
redução de despesas administrativas inerentes a contratações desta natureza, tais como: necessidade de 

encarregado por contrato/empresa; redução de custos com gerenciamento e fiscalização do contrato; 
entre outros, onerando a Administração Pública por valor menos vantajoso.
um
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Assim, no caso desta contratação específica, o agrupamento dos itens resultará em economia processual 
para a Administração Pública, agilidade na fiscalização do contrato, redução de custos, redução de falhas 
de comunicação e retrabalhos, além de vantagem econômica üma vez que o objeto se compõe de etapas 
interdependentes, que devem guardar necessária cadência, continuidade e correlação formal e material, 
não se justificando o ffacionamento do serviço entre entidades diversas sob pena de se comprometer o 
sigilo, o desenvolvimento das etapas de forma articulada, a segurança, o controle, a responsabilização e a 
lisura do concurso público necessário ao provimento de cargos.

11. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Conforme disposto no Documento de Formalização de Demanda os resultados pretendidos com a 
realização do concurso público visam ao provimento de vagas refletindo no fortalecimento de pessoal da 
Casa Legislativa. A nomeação desses novos servidores será de suma importância para a CAMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS, pois irão impactar diretamente no crescimento institucional, ao passo 
que as atribuições serão realizadas a contento e a CAMARA MUNICIPAL DE QUEIMADAS poderá 
prestar um serviço com mais agilidade, eficiência e qualidade, satisfazendo assim os anseios de toda a 
comunidade que necessita do seu trabalho.

12. Providencias a serem Adotadas

O Recebimento dos serviços será realizado em duas fases, sempre acompanhado pela fiscalização da 
contratante, a saber:

• Primeira fase: recebimento provisório, este se dará no momento da realização de cada evento do 
concurso pela contratada;

• Segunda fase: recebimento definitivo, este se dará quando, após a conferência do serviço prestado e 
estando de acordo com o contrato e com a legislação vigente, fará o ateste na Nota Fiscal, para fins de 
pagamento.

O relatório provisório de execução dos serviços será enviado pela empresa no prazo máximo de 2 (dois) 
dias após a sua execução, sendo recebida pelo responsável por acompanhar e fiscalizar o contrato, para 
verificação de sua conformidade com as quantidades solicitadas e especificações constantes no Termo de 
Referência.

O relatório de execução dos serviços poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo 
as quantidades contratadas e especificações do Termo de Referência, devendo sercom

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades.

O relatório definitivo de execução dos serviços será enviado pela entidade contratada no prazo máximo 
de 2 (dois) dias a contar da notificação do fiscal do contrato.

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original;
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sejam mantidas as demais cláusulas ê condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração Pública Federal à continuidade do contrato.

13. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

13.1. Justificativa da Viabilidade

O presente estudo preliminar e a experiência empírica anterior realizada pela CAMARA MUNICIPAL 
DE QUEIMADAS evidenciaram que a realização de contratação de serviços técnicos específicos 
relativos à organização e execução de concurso público para cargos vagos pertencentes à CAMARA 
MUNICIPAL DE QUEIMADAS por meio deste mecanismo de contratação, evidenciou ainda que tais 
serviços atenderam de forma adequada às demandas formuladas e viabilizaram o recrutamento e seleção 
de candidatos capacitados para o exercício do cargo público. A adoção de tal procedimento trouxe maior 
segurança, imparcialidade, eficiência e economicidade e os riscos envolvidos mostraram-se 
administráveis a partir de mecanismos de fiscalização, controle e acompanhamento coletivo das ações da 
entidade contratada.

Diante do exposto, salvo melhor juízo, dèclara-se ser viável a contratação da solução pretendida, cabendo 
às autoridades institucionais competentes a decisão quanto à contratação de serviços técnicos específicos 
relativos à organização e execução de concurso público que constituíram o escopo do presente estudo 
preliminar.

13.2. Responsável pela elaboração dós ETP

Nome: AGNALDO DOS SANTOS 
COELHO

L_._
14. CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

Concordo com o estudo técnico realizado e autorizo a contratação nos termos declarados pela equipe de 
planejamento.

Queimadas, Bahia, 01 de fevereiro de 2024.

Atenciosamente,

7

AGNADO DOS SANTOS COELHO

Presidente do Poder Legislativo Municipal
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DISPENSA N2 XXX/XXX
PROCESSO ADMINISTRTAIVO N2 XXX/XXX

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 
N2 XXX/XXXX

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUEIMADAS, ESTADO DA BAHIA, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n°. C.N.P.J. 13.224.860/0001-50, com sede à Praça 
Everaldo Procópio, 02 - Centro - QUEIMADAS, BA, representada pelo Exmo. Senhor Presidente, 
AGNALDO DOS SANTOS COELHO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n2 955.004.135-20, 
residente e domiciliado em Queimadas - Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, o(a]
...................... . inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n2
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por

,, sediado(a) na
(nome e

função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 

autos, tendo em vista o que consta no Processo n2 
da Lei n2 14.133. de l2 de abril de 2021. e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO n. .../..., mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.

e em observância às disposições

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBIETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS
1.1 O objeto deste processo licitatório é a Contratação de serviços técnicos especializados para 

elaboração, organização, planejamento e realização de concurso público para provimento de vagas 

efetivas para o quadro de servidores da Câmara Municipal de Queimadas, conforme especificações 

e quantidades constantes Termo de Referência anexo ao edital de Processo Administrativo o n2 

XXX/2024, Dispensa n2 xxx/2024.

1.3 DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
1.3.1 A contratada deverá prestar em conformidade com os prazos estabelcidos no Termo de 

Referência (ANEXO II) deste edital.

1.2. Este contrato é vinculado ao edital de Chamanento Publico oriundo do Processo 

Administrativo o n2 XXX/2024, Dispensa n2 xxx/2024, autorizado em ^0/00/202X, e à 

proposta do licitante vencedor XXX.

1.3 Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei n2 14.133/2021 em especial o Artigo 

75, inciso XV e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios
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da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.

1.4 Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos costumes 

e aos princípios gerais do direito

CLÁUSULA SEGUNDA: O PRECO E AS COND1CÓES DE PAGAMENTO. OS CRITÉRIOS. A DATA
BASE E A PERIODICIDADE DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS E OS CRITÉRIOS DE 

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA ENTRE A DATA DO AD1MPLEMENTO DAS OBRIGAÇÕES E A DO
EFETIVO PAGAMENTO fart. 92. VI

2.0 Após o recebimento e aprovação dos serviços, a Camara Municipal de Vereadores autorizará a 
licitante/contratada a emitir a Nota Fiscal, que deverá ser encaminhada para pagamento, 
endereçando-a a Camara Municipal de Vereadores de Erval Velho, localizada no endereço Praça 
Everaldo Procópio de Oliveira n9 02 - Centro - Tel. - (75) 3644 - 1358 Queimadas - Ba - CEP - 
48860-000, e-mail: camaraqueimadas@hotmail.com.

2.1 A Camara Municipal de Vereadores efetuará ò pagamento da Nota Fiscal após o 

protocolamento da mesma, e se em conformidade, no prazo de até 30 (trinta) dias.
2.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n9 1.234 de 

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à licitante/contratada o destaque deste imposto no corpo 

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, 
se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do 

documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

com o pagamento pendente até que a licitante/contratada providencie as medidas saneadoras 

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus aa Camara Municipal de Vereadores 

contratante.
2.3 Se durante a execução do contrato, expirar-se o prazo de validade das Certidões apresentadas 

fase de habilitação, comprovando regularidade fiscal e trabalhista, a licitante/contratada
deverá providenciar a imediata atualização das mesmas, sob pena de rescisão contratual.
2.4 A Camara Municipal de Vereadores poderá sustar o(s) pagamento(s) de qualquer(quaisquer) 

parcela(s), no caso de inadimplência da CONTRATADA para com a Camara Municipal de 

Vereadores na execução deste Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades 

previstas em lei.
2.5 Os preços constantes na proposta da CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos

na

mailto:camaraqueimadas@hotmail.com
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requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 
2.6 As despesas decorrentes deste Termo de Contrato, ocorrerão por conta do Orçamento Geral 
da Camara Municipal de Vereadores, do seguinte programa:

ÓRGÃO: 010100
PROJ/ATIV: 2.001
ELEMENTO DESPESA: 3.3.9.0.39.00
FONTE: 1.500.0000.0000.00 - RECURSOS DO TESOURO - ORDINÁRIOS

A CONTRATADA deverá obedecer aos itens dispostos no EDITAL DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, NO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E NO TERMO DE REFERÊNCIA.
2.7

2.8 O contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a ele será 

aplicado, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado.
2.9 A Administração Pública Municipal convocará o licitante vencedor para assinar o termo de 

contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo máximo de 03 

(três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei n- 14.133/2021.
2.10 Poderá a Administração Pública Municipal, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração 

do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
2.11 Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
2.12 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 

(art. 90, § 5s), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 49 do art. 90 da Lei ne 14.133/2021.
2.13 Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial.
2.14 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos aditivos, atendidas 

as exigências legais.
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2.15 Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará 

a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e para serem juntadas ao 

respectivo processo.
2.16 Os contratos administrativos obedecerão irrestritamente o disposto no art 92 da Lei n9 

14.133/2021.

2.17 Obrigações da CONTRATADA:
2.17.1 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia 

Anexo ao Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
2.17.2 Executar os serviços em perfeitas condições, no prazo, quantidade e local indicado pela 

Secretaria Requisitante, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente.
2.17.3 Acatar e atender as reclamações quanto às especificações e qualidade dos serviços 

prestados, sanando eventuais deficiências no prazo de 24 (vinte e quatro] horas, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades, o que não 

atenda às especificações do contrato e cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
2.17.4 Serão de inteira responsabilidade da proponente vencedora, as despesas diretas ou 

indiretas tais como: transporte, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, 
indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados no desempenho dos serviços de 

entrega do objeto deste Contrato, ficando ainda o Contratante isento de qualquer vínculo 

empregatício com os mesmos.

Obrigações do CONTRATANTE:
2.18 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
2.19 Permitir o acesso dos empregados, encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA para a 

execução do contrato;
2.20 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados, 
encarregados e/ou prepostos da CONTRATADA, desde que inerentes ao objeto do Contrato;
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2.21 A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA. DA PRORROGAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO
3.1 A fiscalização e gestão do contrato será realizada por meio do servidor da Camara Municipal 

de Vereadores designado para esta função, o qual realizará a conferência do recebimento do 

serviço.
3.1.1 Caberá a(os) fiscal[is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente CONTRATO, 

atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a 

liquidação dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem 

necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades 

da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.
3.1.2 O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 

a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei n- 14.133, de 2021, art. 117, §1*9;
3.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao 

gestor, para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.1.4 A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.

O prazo de vigência da contratação é de 90(voventa) dias contados da data da 

assinatura do contrato, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 106 e 107 da 

Lei ns 14.133, de 2021.
3.2.1 A contratação poderá ter prorrogações sucessivas, respeitada a vigência máxima 

decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção 

contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos do art 107 da Lei 14.133/2021.

3.2

CLÁUSULA QUARTA: OS CASOS DE EXTINÇÃO
4. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos 

do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos;
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para
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acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato;
d) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

CONTRATADO;
e) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;

f) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial 
do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto;
g) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;
h) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;
i) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz.
4.1 As hipóteses de extinção a que se referem as letras "b”, "c” e "d" do item anterior observarão as 

seguintes disposições:
a) Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o CONTRATADO tenha praticado, do 

qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído;
b) Assegurarão ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio 

econômico- financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art 124 da Lei 

n^ 14.133/2021.
4.2. A CONTRATADA terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n5 14.133/2021;
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

03 (três) meses;
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas;
d) Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;
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e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental.
4.3. A extinção do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação oú por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.
4.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão 

precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a 

termo no respectivo processo.
4.5. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a CONTRATADA será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:

a) Devolução da garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;
c) Pagamento do custo da desmobilização.

4.6. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nQ 14.133/2021, as seguintes consequências:
a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 

da Administração;
b) Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade;
c) Execução da garantia contratual para:
I) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;
II) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;
III) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;
IV) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível;
d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas.
4.7. A aplicação das medidas previstas nas letras "a" e "b" do item anterior ficará a
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critério da Administração, que poderá dar continuidade à òbra òu ao serviço pór execução 

direta ou indireta.

4.8. Na hipótese da letra "b", õ ato deverá ser precedido de autorização expressa dó 

secretário municipal competente.
4.9. Os emitentes das garantias previstas no art 96 da Lei nQ 14.133/2021 serão notificados 

pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUINTA: FORO
5. É declarado competente o foro da Comarca de Queimadas/BA para dirimir qualquer questão 

contratual.

CLÁUSULA SEXTA: PUBLICAÇÃO
6.0 Este contrato será publicado nò prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura 

das partes.
6.1. Para fins de garantir a ampla publicidade, este contrato e/ou seu extrato será divulgado:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, a partir da adoção pela Camara Municipal de 
Vereadores:

II - Página da Camara Municipal de Vereadores de Queimadas/BA;
III - Diário Oficial dos Municípios - DOM;
IV - Plataforma: Portal de Compras

Públicas. Queimadas, xxxx de xxxx dé 2024.
(S/

AGNALDO DO&8ANTOS COLEHO
Presidente da Camara Municipal de Vereadores

CONTRATANTE

Empresa
CONTRATADO

lâ Testemunha Nome: 
2â Testemunha Nome:


